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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI NI 1438/90 

O PREFEITO MUN lCIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPf RI'l> SA NI'O u 111.n<b 

de suas atribuições legais, taç<t saber que a CÂMARA MUNICIPAL 

DA SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. li - Fica o Poder Executivo autorizado a alocar re:::ursos ' 

.financeiros, até o montante de Cr$ 6. 000. 000, 00 (seis 

milhões de cruzeiros), equivalente a 143. 767 ,6 7 Bônus 

do Tesouro Nacional Nominal pleno, em vigor no mês de 

Abril/90 (BTN .. 41. 7340), destinados ao cust elo dos 

serviços de mão-de-obra do "Programa de Recup emção • 

dos Edifícios do Conjunto Residencial "André Carlon i" 

localizado no Distrito de Carapina, neste Mun :k::Ípi o. 

Art. 21 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, ocor 

rerão à conta da rubrica orç aiiun tá.ria pró p:-ia, pode!!. 

do ser supJ,ementad a, mediante anulação parcial de do 

taçõ es orç anen tá rias. 

Art. 31 - Esta Lei entra em vig:>r na data de sua publicação, re 

vogadas as disposições em caitrár:lo. 

PREFEITUi\ MUNICIPAL DA SERRA, 15 de Junho de 1990. 
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